
OR. CARLOS 

pp.f.i 

ES ;EATO 

ipal 
1 

AOS 07 DE JULHO DE 1993. 

DR 

Sscr.tr1e T eip.I de 

Negcj os Jurídicos 

MUNICÍPIO DE CONSEL"EIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2  3.392/93  

DA DENOMINAÇXO X VifrI PÚBLICA "ODIR 

MARTINS" A RUA "D" DO BAIRRO PRO.. 

CR E SSO. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lfaiete 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - Fica denominada Rua "ODIR MARTINS", a Rua "D", que 1j 

ca nos fundos da Escola Estadual "Eli Franco Ribeiro", 

no Bairro Progresso. 

Art. 2 - Revogam-se as dispo.içes em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua pubIicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conh 

cimento e execuço desta Lei pertencerem, que e cumpram 

e a façam cumprir, to inteiramente como neta se contam. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSHEIRO LAFAIETE, 


